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missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MARCIA PELEGRINI

PORTARIA No- 217, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado do Amazonas em conso-
nância com o Plano Estratégico de Fron-
teiras.

A MINISTRA DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interina, no uso
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473,
de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004, e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado do Amazonas, solicitando a permanência da Força Nacional
de Segurança Pública para atuação em apoio às atividades dos órgãos
do Sistema de Segurança Pública no Amazonas, nas ações de pre-
servação da ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio da Unidade Federativa citada, por meio de ações de polícia,
nos municípios de faixa de fronteira do Estado do Amazonas, con-
forme solicitação contida no OFÍCIO No- 201/2013 - GE, de 27 de
dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a permanência da Força Nacional de Se-
gurança Pública, em caráter episódico e planejado, em consonância
com as corporações envolvidas, a partir da data de vencimento da
Portaria nº 2.436, de 02 de julho de 2013, e por mais 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data da publicação desta, a fim de preservar
a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio da
Unidade Federativa citada, por meio de ações de polícia, nos mu-
nicípios de faixa de fronteira do Estado do Amazonas, em apoio aos
órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do referido Es-
tado.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MARCIA PELEGRINI

PORTARIA No- 218, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Minis-
tério de Minas e Energia, no Estado do
Maranhão.

A MINISTRA DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interina, no uso
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473,
de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004, e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Ministro de Estado
de Minas e Energia, EDISON LOBÃO, conforme solicitação contida
no Aviso Ministerial nº 9/2014/GM-MME, de 7 de janeiro de 2014, o
qual solicita o emprego da Força Nacional de Segurança Pública para
assegurar as condições de segurança na substituição das torres da-
nificadas e a recomposição do sistema elétrico no Município de Im-
peratriz, no Estado do Maranhão, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública no Estado do Maranhão, em caráter episódico e
planejado, a partir de 11 de janeiro de 2014, e até 30 (trinta) dias, a
contar da data de publicação desta, para o fim de garantir a in-
columidade das pessoas, do patrimônio e a manutenção da ordem
pública dos órgãos envolvidos na substituição das torres danificadas e
a recomposição do sistema elétrico no Município de Imperatriz, no
Estado do Maranhão.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão do
órgão solicitante, bem como permissão de acesso aos sistemas de
informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, durante a
vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIA PELEGRINI

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR No- 08012.001048/2004-40.
Representante: Abimaq - Associação Brasileira da Indústria de Má-
quinas e Equipamentos
Representadas: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN; Usinas Si-
derúrgicas de Minas Gerais - Usiminas
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça

Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-
valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente
Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Brasília, 20 de janeiro de 2014.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 17 de janeiro de 2014

No- 75 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.009606/2013-58.
Requerentes: Smiles S.A. e Netpoints Fidelidade S.A. Advogados:
Marcio de Carvalho Silveira Bueno e Luís Cláudio Nagalli G. de
Camargo e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Em 20 de janeiro de 2014

No- 85 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.000204/2014-79.
Requerentes: Astrazeneca PLC e Bristol - Myers Squib Company.
Advogados: Marcelo Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Patricia Ban-
douk Carvalho e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 88, DE 10 DE JANEIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2013/7375 - DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO JARDINS
BARCELONA, CNPJ nº 05.472.037/0001-36 para atuar em Minas
Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 119, DE 14 DE JANEIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2013/10181 - DPF/AQA/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LUPO S.A., CNPJ nº
43.948.405/0001-69 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 132, DE 14 DE JANEIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10099 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CANTÃO VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 14.966.650/0001-09, sediada
em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 139, DE 14 DE JANEIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10770 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SELFSEG - ACADEMIA DE FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº 09.192.749/0001-52, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de For-
mação, para atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança nº
9/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 151, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/9082 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SVS SISTEMA DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 15.615.069/0001-05, espe-
cializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança
nº 55/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

N° 429- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
ALEJANDRO SEBASTIAN YUGAR RODRIGUEZ - V199661-9,
natural dos Estados Unidos da América, nascido em 1 de agosto de
1991, filho de Javier Enrique Yugar Larrea e de Maria Antonieta
Roxana Rodriguez de Yugar, residente no Estado do Ceará (Processo
nº 08270.009105/2013-89);
FABIO JAVIER MOSZKOWICZ - V139332-R, natural da Argentina,
nascido em 8 de outubro de 1970, filho de Elias Gregorio Mos-
zkowicz e de Celia Ines Altman, residente no Estado do Rio Grande
do Sul (Processo nº 08444.002187/2013-00);
JOSHUA ONOME IMONIANA - V007757-U, natural da Nigéria,
nascido em 25 de março de 1957, filho de Peter Imoniana e de Maria
Imoniana, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 7 4 8 3 1 / 2 0 11 - 1 8 ) ;
LU KUN CHANG, que ao amparo no artigo 115 da Lei 6.815 de
1980, foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a
chamar-se LUCIO LU KUN CHANG - V169925-J, natural da China
(Taiwan), nascido em 6 de abril de 1965, filho de Lu Kou e de Lu
Tseng Feng Yin, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.065594/2013-58);
OLEG IOSIFOVICH DAVID MARTINEZ - V047130-D, natural da
Ucrânia, nascido em 10 de julho de 1952, filho de Iosif Sabatovich e
de Olga Sabatovich, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo
nº 08460.030006/2011-67) e
PEDRO JAVIER YUGAR RODRIGUEZ - V202836-8, natural do
Peru, nascido em 5 de setembro de 1987, filho de Javier Enrique
Yugar Larrea e de Maria Antonieta Roxana Rodriguez de Yugar,
residente no Estado do Ceará (Processo nº 08270.007753/2013-09).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela Portaria
SE n. 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela Portaria SE n.
1.136, de 11 de julho de 2012, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, em conformidade com os artigos 111, e 116,
ambos da Lei n. 6.815/80, regulamentada pelo Decreto n. 86.715/81,
e tendo em vista o que consta do processo n. 08124.002429/2012-99,
resolve

No- 422 - AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de Na-
turalização a TERESA ANGELA CHANG, natural da Argentina,
nascida em 5 de junho de 1998, filha de Chang Yi Te e de Tsai Chiu
Ying, residente no Estado de Minas Gerais, a fim de que possa gozar
dos direitos outorgados pela Constituição Federal e pelas leis do
Brasil, até , a fim de que, até 5 de junho de 2018.
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